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RELATÓRIO  

 

 UNIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ESPIGÃO DO OESTE 

INTERESSADO: Controle Interno 

OBJETO  Limite de gastos com despesas administrativas utilizando taxa 

de administração referente ao 1º semestre de 2021. 

 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 Apresentação 

    O presente Relatório tem por objetivo apurar as despesas administrativas ocorridas no 

primeiro semestre de 2021, custeadas pela Taxa de Administração, nesta Unidade de 

Previdência. 

2. De acordo com o artigo 15º da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, 

alterada pela Portaria SEPRT/ME nº 19.451, de 18/08/2020, a taxa de administração 

serve para “o custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento do órgão ou entidade gestora do RPPS, inclusive para conservação de 

seu patrimônio,...”. 

3. Considerando que o Indicador de Situação Previdenciária ISP de 16/12/2020, 

classificou este RPPS no Grupo de Médio Porte, e conforme se depreende do inciso II, 

c, do art. 15, da Portaria MPS nº 402/2008, o limite para gastos com despesas 

administrativas terá o percentual de até 3,0% (três inteiros por cento).  

4. Ainda de acordo com §5º, I do art. 15 da supramencionada Portaria, a Lei do ente 

federativo poderá autorizar a elevação da Taxa de Administração em até 20%, ficando 

os limites alterados para 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento), neste caso para o 

enquadramento deste RPPS. 

5. Prosseguindo, a limitação dos gastos com despesas custeadas pela taxa de 

administração, será definido em lei do ente federativo, aplicados sobre o somatório da 

remuneração de contribuição de todos os servidores ativo vinculados ao RPPS, 

consoante art. 15, II, da Portaria MPS nº 402/2008. 
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6. Por conseguinte, a Lei Municipal nº 2.282, de 18 de junho de 2020, alterou os incisos 

I, II e III, do artigo 44, da Lei Municipal nº 1.796, de 04 de setembro de 2014, que 

dispõe sobre reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Espigão do Oeste/RO, ao qual estabeleceu em seu art. 44, III, a, o seguinte:  

a. de um repasse voluntário mensal do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações, e da Câmara Municipal de Vereadores, para a cobertura dos 

gastos administrativos do IPRAM, no montante de 4,22% (quatro inteiros 

e vinte dois centésimos por cento) sobre o valor da base de contribuições, 

proventos e pensões dos segurados vinculados a este regime próprio, 

relativo ao exercício financeiro anterior, que será repassado por meio de 

aportes financeiros mensais, através de guias emitidas pelo IPRAM e pagas 

individualmente pelos seus respectivos órgãos e poderes para a cobertura das 

despesas administrativas. (negrito não constante na redação original) 

 

 

O quadro abaixo demonstra a síntese dos cálculos do repasse da taxa de 

administração a ser realizada pela Prefeitura e Câmara Municipal em 2021. 

 
Tabela 01- Repasse Taxa Administrativa 

REPASSE DE 4,22% 

 Calculada sobre a base de cálculo previdenciário dos segurados ativos (ano base 

2020) 

PREFEITURA 18.955.824,91  

CÂMARA 489.701,13  

IPRAM 405.094,82  

TOTAL 19.850.620,86  

VALOR LIMITE 4,22% 837.696,20 
Fonte: Extrato das guias de recolhimento 
 

7. De outra forma, abaixo segue a apuração das despesas efetivadas no decorrer do 1º 

semestre de 2021, utilizando para isso a Taxa de Administração.  

 

Tabela 02- Gastos utilizando Taxa Administrativa 

  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1º SEMESTRE 2021  

  EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGO R$ 

VENCIMENTOS E VANTAGENS 

PESSOAL - CIVIL 212.759,05 212.759,05 212.759,05 

ENCARGOS PATRONAIS 
30.594,77 30.594,77 30.594,77 

OUTROS BENEFÍCIOS 

ASSISTENCIAS AO SERVIDOR 3.315,24 3.315,24 3.315,24 

DIÁRIAS 6.240,00 6.240,00 6.240,00 
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MATERIAL DE CONSUMO 
4.042,00 1.298,58 1.298,58 

PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
31.850,08 14.416,70 14.416,70 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PF 
15.340,00 15.340,00 15.340,00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PJ 
40.028,45 26.959,90 26.959,90 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
39.199,92 16.333,30 16.333,30 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
10.200,00 10.200,00 10.200,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
26.000,00 15.018,18 15.018,18 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
21.763,83 21.763,83 21.763,83 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
3.989,00 3.989,00 3.989,00 

    

    

 445.322,34 378.228,55 378.228,55 
Fonte: Balancete sintético de despesa de janeiro a junho e comparativo da despesa autorizada/realizada, 

exercício 2021. 

 

8. Com base na análise da apuração, têm-se como despesas empenhadas o valor de R$ 

445.332,34, sendo que do total desse dispêndio, foram liquidadas e pagas o valor de R$ 

378.228,55.  

9. Consoante o dispositivo do art. 35, II, da Lei Federal nº 4.320/64, pertencem ao 

exercício financeiro, as despesas nele legalmente empenhadas. Assim sendo, pode-se 

vislumbrar que no 1º semestre as despesas administrativas corresponderam a 53,16% do 

valor total de R$ 837.696,20, para o qual este Instituto está autorizado a executar.   

10. Por fim, recomenda-se que seja disponibilizado o referido Relatório no Portal 

Transparência desta Autarquia. 
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Espigão do Oeste, 6 de julho de 2021. 

 

Responsável pela elaboração: 

        

 

 

 

 

 
Controlador Interno do IPRAM 

Matrícula nº 301699-4 
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